
Materia Legislativa - 136/1962

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 16 de Outubro de 1962

Ementa: Nos prédios que tiverem recuo mínimo de 4
metros, quanto ao alinhamento, será permitida, junto às
divisas laterais, a construção de abrigos abertos para
automóveis.


